
FUNDO MUNICTPAL DE SAÚDE DE
NOSSA SENHORA DAS DORES/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'20

PREGÃO ELETRÔNICO NO 05/2023

PROCESSO LIGITATÓRIO 2í

LICITANÉT'

@
21de Ourubro.k 1920

No dja 03 dê Jdho de 2023, no(a) FUi{OO }t MClPrL DE SAbE OE l{O§S SEXHORAD6 DORESTSÊ, inscÍito(a) no oNPJ 11.389.851/0m1-94, cqn s6dêàÂv

UBERDADE n. S/N CEp 4960G000 - Nossá Sênhorâ dâs Do.es-SE n€stê ato lsgãlmôntê rêpíêssntâdo poí GILVI{,R JJOAtlDR OE, poÍtâdoÍ dô CPF n'

58?r|l).t30í9, RESOLVE Íegislrar preços p€ra evêntud aquisiçào êm Íâc€ dâ apÍe6enleção dâ(s) Êbp6la(§) da(s) dnp.€sa(s) ebdxo qudiíbâdâ(s):

Fornêêêdoí: Llct?sP Df slRlBUtDoR DE EOUIFIGI{IO§ S(]C|EDDE UNIPESSOÀ- LIDA CNPJ: 4.m.117/(fr01-2;2

Rapíe3enranrê: JEFERSOI.I APARECIOO DA COSIÀ PESSOÀ

Élê60no: i 11) 3932-4518

EíÉll: jeÍolsorlâpcpesso8@gmâil.com

ÉndoíêC.:RvtCENÍESOARESDACOS-rÀ,132-JAROMPRIÀ,íAVERA(ZONANORIE)SãoPârlo-SP-02755000

lt.m: 72 Ctrsnddade: 30,00 Ut{dtd.: Unid llârc.i Vontiel Xodrlo: Vop6ocm N€w PÍcCo UnlÚdo: Rt í&4'03 l'dor bttl: Rt5 520 S

o.sôiição: vENTILADOR, tipo: prrêde, polânciâ olon1,2cv.lênsâoalim6ntaçáo:127v,csí6ctêííaaics66dicionâiE03vôlocicledê§grad6dê

Drotecáo íemovivêl. meterial: aç0, diámetlol 60 cm, cor pêtâ.

btalr Rt 5.520,90

a§ 66p6ifi:açô6 tóCnkes con3taít€s do pí(resso em êplgrlfe, es3lrn cdÍro todaa âÉ obíi9.çÔ6 ê cqldiç6a3 thrcitaa na mhutâ & Ate ds Roíiatío da F\!f.4§ a íÚ

Píogo6ta de Proço6 ií{€grâm €sta ARP. ind€pêndent€mentg dê tíBnscrição'

Avdidô& êsla À6 & RoqBtío ds PíÊ906 é stÔ 0lr07r20a , â contr do da ügqr/2ü,

1. DO OBJETO:

01.1 . A presente Ata tem por objeto o registro de preços para evêntual futura aquisição, de Íorma parcelada,

de materiaas permanentes, equiparnentos e Ínobiliários, para atender às necessidades do Fundo Municipal de

Saúde deste Município, de acordo com as especiÍicações constantes do Edital de Pregão ElêtrÔnico no

05/2023 FMS e seus anexos, e propostas de preços apresentadas, de acordo com o art. 55, X da Lei n'

8.666/93, passando tais documentos a fazer parle integranle do presente instrumento para todos os Íins de

direito.

2. DO REGIME DE E)GCUÇÃO:

02.1. O objeto sorá ex€cutado rnediante I forrna de oxocução indirots, sob o reginr do omproitada por prâ94

unitário, nos têímos da Lei n" 8.666/93.

3, DO PREÇO E DAS CONDIçÔES OE FAGAMENÍO:

03.1.osrÍEteriaisserâoÍornecidospelospreçosregislradogconstantosdoAne)oldeEtaAtc.
03.2. Os pagarnentos serão eÍetuados após liquidação da despesa, no prazo de alé 30 (trinta) dies. Ínediante

a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidarnenlê cortiÍicada pelo setor responsável pelo recebimento do

objetoi
03.3. Para fazer.ius ao pagamento, o íornecedor registrado dovêtá âpro3€hl8r, ju8t6ÍnÔnte eêm Ô dÔtuntÉnto

de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Fed6ral, Estadual e Municipal, prova de



regularidade perante o lnstituto Mcional do Seguro Social - INSS, peranle o FGTS - CRF e a Cêrtidão do

Debitos Trabalhistas - CNTD;

03.4. f\bnhum pagamento seÍá eÍetuado ao fornecedor registrado enquanto houver pendência de liquidaÉo
de obrigação Íinanceira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;

03.5. Mo haverá, sob hipótese algurna, pagaÍÍlento antecipado;

03.6. Mo haverá reajuste de preços durânte a vigência desta ala;

03.7. l.b caso de atraso de pagaÍnento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput desta

Cláusula, o indice Mcional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;

03.8. l.,los preÇos estarão incluídâs todas as despesas que, diÍeta ou indiretamênte, decorram da execução do

obreto da presente ata, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistâs e previdenciários,

âdministração, tributos, emolurnentos e contribuiçõês de qualquer naturêza;

03.9. DecoÍridos 15 (quinze) dias contados da dala em que os pagamentos estiverem retidos, sêm que o

fornecedor registrado apresente a docurnentação hábil para liberação dos seus crédilos, o registro será

cancelado unilateralmente pelo ÓRGÃO GEREI{CIADOR, Íicando assegurado ao fornecedor Íegistrado, tão

sornent€, o diÍeito ao Íêcebirn€nto do pagaÍnento dos produtos efetivarn€nle pÍêstados e atestados.

4. DO REAJUSTE DE PREÇOS:

04.1. t,lão haverá reajuste de pÍeços durante o pêríodo de vigênciâ da ata.

04.2. Os preços registrados poderão ser revistos em dêcorrência de evenlual rêdução dos preÇos pratic.ldos

no Ínercâdo ou cancelados por íato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo ao órgão gerenciador

proÍnover as negociações junto ao fornecedor registrado, observadas as disposições contidas na alínea "d' do

inciso ll do caput do art. 65 da Lei n'8.666, de 1993;

04.3. Quando o preço registrado toÍnar-se superior ao preço praticado no Ínercado por rnotivo supêrveniente,

o órgão gerenciador convocará o Íornecedor registrado perâ renegociarem a redução dos preçôs âos valores

praticados pelo mercado;

C4.4. O íornecedor registrado obriga-se a repassar ao Orgáo gerênciador todo§ o§ pÍoços e vantagons,

oíertados ao rnercado, sêmpre que esses Íorem mais vantajosos do que os vigêntes;

04.S. euando o preÇo de rnercado tornaÍ-se superior aos preços registrados e o íornecedor rêgistrado não

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

04.6. Liberar o fornecedor registrado do comproínjsso assumido, caso a coÍrHJnicação ocorra antes de

solicitação formal de fornecirnento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresenlados;

04.7. Caso haja, convoÕa. os Íornecedores regisirados na qualidade de cadastro de reserva para assegurar

igual oportunidade de negociação:

04.8. Náo havendo êÍto nas negociaçõe§, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelernento da ata de

registro de preços, adotando as rnedidas cabíveis para obtenção da ContrataÇão rnais vantajosa;

04.g. É vedado eíetuar acréscirms nos valores Íi)Gdos pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de

que trata a alínea "d" do inciso ll do art. 65 Ca Lei no 8.666, dê 1993.

5. DAVALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:

0S.1. Avalidadê da presente Ata dê Registro dê Preços é de 12 (dozê) rn€§6s, conlados da date dê suâ

assinatura.
0S.2. Findo este, as partes não pod€ráo eyigir uína da outra o e)@urirnênto dos quanlitaiivos pÍevi§toc no

instrumento convocatório, considerando-se poríeitamente realizado o obieto deste inslrurÍEnto.

5. DO rNiclo Dos FoRNECIMEÀÍíOS E CONDIÇÔES DE RECEBIMEiffO DO ÔBJETÔ:

06.1. O início do§ Íornocimontos dar-se-á da e§sinatuía da ata de registro de pr6ços G Eua efêtiva publicação

no diário oíicial do MunicíPio;



06.2. O prazo de entrega dos itens será de até trinta dias, côntados do recebirnenlo da nota de empênho, noi
locais nela indicados, em horário de epediente do órgão;

06.3. As entrêgas serão solicitadas conforme as nêcessidades do órgãol

06.4. O recebimênto do obieto dar-se-á de acordo com o arl. 73, inciso ll, letra "a", "b", da lei 8.666/93, com

alteraçÕes posteriores;

06.5. Os itens serão recebidos provisoriarnenle no prazo de dois dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e Íiscalização do contrato, para efeito dê posterior verificação de sua conformidade com as

especificações constantes neste termo e proposta da contratada;

06.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em de§acordo com as especificações

constantes neste termo e proposta da contralada, devendo ser substituídos no prazo de sete dias, a contar da

notificação da contrâtada, às suas custas, sem preiu ízo da aplicação das pênalidades;

06.7. As quantidades indicadas no presente teÍmo são íneraÍnente estirnativas, não gerando obrigaÉo de

consumo para o Município;

06.8. Câberá ao setor solicitantê, o recebirnento e a etestação da(s) Mta(s) Fiscal(is) Fâtura(s)

correspondentes aos forneciínentos executados, em pleno acordo com ãs espêcificações contidas no presente

terrno, aliado às disposiçÕes constantes da proposta do fornecedoÍ;

06.9. A instalaÇão, quando couber, deverá ser feila pela licitante vencedora, em local indicado pelo sêtor

deÍnandante, sem ônus adicional posterior ao processo de aquisição. Ainstalação compreende: a conferência

de partes e peças, montagem do equipaÍtento, a reali??lção de testes Íinais, aiustes e calibraçáo que

coloquem o equipamento em completo Íuncionamento. Deverá ser agendado com SMS, beneficiário desta

aquisição, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis, a vinda do técnico para instalação e

demonstração do mesmo;

06. 10. A Licitante deverá encaminhar, quando da entrega do equipaÍnento e material, os rnanuais de operação

e serviço, em íormato impressô em português. Para cada item distinto do obieto da licitaÉo, o númêro de vias

do manual impresso de operação corresponde à quantidade definida por item do objeto de licitação. O manual

de serviço compreende: esquernas eletÍônicos, eletrornecânicos, pneumáticos, procediÍnentos de calibração,

tista de equipamentos necessários à manutenção correliva, calibração, desenho eplodido e lista completa de

peças, com respectivos códigos, podendo, entíetanto, eÍgir sigilo em íunÉo do seu direto à propriedade

industrial ou intelectual.

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

07..1. As despesas oriundas com o pagamento do reÍerido obieto desta ARP correrão à conta dos recursos

orÇarnentários consignados no Orçamento Programa do órgão gerenciador e/ou dos dernais partícipes,

conÍorme o caso, com dotação suficienle, cbedecendo à clasgificação pertinenle, devendo ser indicâdas

apenas quando da respectiva ÍoríÍ|alização do contrato ou outro instrumento hábil, nos terrnos do art. 6', §2",

do Decreto Municipal n'61712018.

8. DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES:

08.1. O Íornecedor registrado, durantê a validadá cio íegislro, compromete-se a:

1. Cumprir rigorosamentê a prograrrraÇ5o rj.: ÍorneciÍr€nto emitida peto Ôrgão gêrenciador, quanto à dat§,

horário, local, quantidade e qualidadit dü; .ürodutos a serem entregues:

Z. GaÍantií a qualidade dos pÍodutcô e §erl,í Íclnecidos, devendo estar em perfeilas condiÇões de

consurno, e ainda, quando solicitado, runjt:tuir prontarTEnte e sem ônus adicionais para a

administraÇão, os produtos reieitados ô q,,'o porventúra não atendam aos requisitos pré-definidos no

terrno de referência, providenciândo. ia,::riJaÍ]i, a triarcadoria que no rrornento possa estar em falta em

seu estabelecimênto;

3. Àranter durante toda a validade dêste instÍumenlo as exigências de habiltteçáo ou condições

determinadas no procedirnento de licilaçhc que o precedeu, sob pena de seu cancelarnento do regi

e aplicação des penalidades adiante previstasi
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4. Alocar todos os recursos nêcessários parâ se obler um perfeito fornêcimento, de Íorma plena e

satisfatória. sem ônus adicionais de qualquer natureza para o Órgão gerenciador;

5. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos dêcorrentes da execução do ob,eto

registrado, inclusive as de nâtureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao órgão
gerenciador comprovante de quitação com os órgãos compêtentês;

6. Responsabilizar-sê por eventuais mullas, municipâis, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela

cornetidas na execução do objeto rêgistredo:

7. Responsabili?ar-se pêlos danos causados diretamenle à Secreteriâ ou a têrceiros dêcorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do obiêto registrado, não ercluindo ou rêduzindo êssa responsabilidade a

Íiscalização ou o acompanhanrento pelo órgão gerenciador;

8. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer oulros Terínos de AutorizaÉo que

se façam necessários à execuÉo do ob.jeto regislrado;

9. Executar fielmente o obieto contrâtado e o prazo eslipulado;

10. Mo transferir a outrem, no todo ou em parte, o terrno Íirrnado com o órgão gerenciador, sem prévia e

expÍessa anuência;
1'1. l.60 realizar associação com outrem, cessão ou transferênciâ total ou parcial, bem como a fusão, cisão

ou incorpoÍação, sem prévia a elpressa anuência do órgão gerenciador.

.2. O Ôrgão gêrenciador, durante a validade deste registro, comprornete-se a:

1. Efetuar o pagamento nas condiçôes e preço pactuados;

2. Proporcionar ao fornecedor registrado todas as condições necessárias ao pleno cumpÍirnento das

obÍigaÇÕes decorrentes do presenle termo, consoante estabelece a Lei n'8.666/93;
3. Designar um representante para acompanhar e fiscaliza r a execução dos fornecirnentos decorrentes do

presente registro, qucr deverá anotar em registro próprio, lodas as ocorrências veriÍicadas;

4. Comunicar ao fornecedor registrado loda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos

serviços, diligenciando nos casos cue etsem providências preventivas e corretivas.

9. DAS PENALIDADES E MULTAS:

09.1. Pelo atraso injustificado nos íornociÍnontos, pola ine)@cuÉo lotal ou parcial do objeto pactuado,

conforrne o caso, o Orgão gerenciador poderá aplicar ao Fornecedor as sêguintes sanções, previstas no art.

87 da Lei n' 8.666/93, garantida a prévia dêíê38:

1. Advertência;

2. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) poÍ dia, até o máxirnc de 10% (dezpor cento) sobre o valor

do(s) rnaterial(is), em decorrência de atrasc injustificado na e)GcuÇão dos fornecimentos;

3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valoÍ total do(s) material(is), no caso de ine)(ecução total ou

parcial dos mesmos;

4. Suspensáo temporária de participar em licitaçáo e impedinrento de contratar eom a Administração do

Municipio, pelo pÍazo de alé 02 (dcis) ano?:

5. Declaração de inidoneidadc para licillr eu üontratar com a Administração Pública.

10. DO CAÀCELAMENIO DAATADE REGISÍRO OE PREÇOS:

't0.1. O registro do Íornecedor será cancelilCc quando:

1. O fornecedor descúmprir as condi?õúi C? À:3 Ca Registro de Preçosi

2. O fornecedor nâo retirar a nota de en';panho ou inslrurnento equivalente no praD estabelecido pela

administração, sem iustiÍicãti'Ja acsitáve!:

3. O fornecedor não eceir3r rqiudr o sc,.: ;ir:)fí), na hipótese deste se tornar superior àquclc preticrdo3

no mercado;

4. O íornecedor soÍrer quaisquer das sançõ:o previsiês na cláusula anterior, alíncas d e o

N
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10.2. O cancelamento de regiskos nas hipóteses previstâs nas alÍneas a, b e d desla cláusula será formalizado

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

11. DAVINCULAÇÃO DO REGISTRO:

11.1. O presente termo está estritarnente vinculado:
í. Ao procedirnento licitatório na rnodalidade pÍegão, ato no O5l2O23 FMS, seus ane)os;

2. A proposta do fornecedor registredo.

í 2. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À E}CCUçÃO DO OBJETO E OS CASOS OMISSOS

2.1. A presênte ata de registro fundarnenta-se:

1. l,la Lei Federal n'10.520102i
2. ttb Lei Federal n" 8.666/93;

3. l.lo Decreto Municipal n" 67012020;

4. l.lo Decreto Municipal n" 61 7/2018;

5. lüs precêitos do direito público:

6. Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos conlralos e nas disposiçóes do diÍeito privado.

'12.2. Os casos omissos e quaisquer a.iustes que se Íizerem necessários, em decorrência deste termo, serão

acordados entre as partes, lavrândo-se, na ocasião, termo aditivo.

13. DASALÍERAÇÔES:

13.1. Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas siluações tratadas nesle instrurnento, na Lei no

8.666/93, com altêíações posteriores e em outras disposições legais pêrtinentes, realizar, Ínediante termo

aditivo e/ou terrno de Íe-ratiÍicaçáo, as âlteraçóes que julgarem convenientes:
'13.2. Em caso de concordata, o registro poderá ser mantido, se o fornecedoÍ registrado oferêcer gaÍantias

que sejam consideradas adequadas e suÍicientes para o satisíatório cuÍrpíiÍnento das obrigagões por ele

assumidas.

14. DO ACOMPANI{AMENTO E DA FISCALIZAÇÀO:

14.1. M forma do quê dispôe o artigo 67 da Loi n" 8.666/93, será dêsignado sôrvidor, para acrmpanhar e

Íiscalizar e)ccuÉo da presente Ata de Registro de Preços.

14.2. A fiscalização compete, entÍe outras atribuiçóes, verificar a conformidade do íornecirnento dos rnateriais

com as norrnas especiÍcadâs, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade deselada.

14.3. A aç-ao da Íiscalização náo e)(onera o Fornecedor de suas responsabilidades contratuais.

15. DO FORO:

15.1. As partes elegem a Comarca da Cidade de Nossa Sonhora das Dores, Estado dô Sêtgipe, cot , únicÕ

competente para dirimir as questões que porvenlura surgirem acerca do presentê instrurnento, com ronÚncie

expressa por gualquer outro.

E, por eslarem âssim, justas ô acordadas, as part6§ aEginam cstc lnEtruÍicnto, a llm dr que preduza !€u3

efeitos legais.

A plÊsênlê Alâ cb Roolslro dô Pr6Ço., spô§ llds e schâd! coníomô, ó ssinadE pé16! psrl6§

qiLTHi ,RAJJO ÀI§R'!E
6e8ÍOR DO li§
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